
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Gabinete do Ministro

   
 
OFÍCIO SEI Nº 229/2025/MPS

  
 

Brasília, na data da sua assinatura eletrônica.

 
A Sua Excelência o Senhor
LUCIANO CALDAS BIVAR

Deputado Federal
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Térreo, Ala A, Sala 27, Brasília-DF,
Câmara dos Deputados, CEP 70160-900
 
Assunto: Requerimento de Informações nº 4.609/2024 - Deputado Evair Vieira de Melo (PP/ES).

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.000335/2025-10.

 

Senhor Deputado,

 

1. Em atenção ao O?cio 1ªSec/RI/E/nº 505, de 30 de dezembro de 2024, que encaminha o
Requerimento de Informação nº 4.609/2024, de autoria do Deputado Federal Evair Vieira de Melo (PP/ES),
que requer "informações ao Ministério da Previdência Social acerca do número oficial de pessoas afastadas
por exposição ao calor".

2. Em resposta aos quesJonamentos constantes no referido Requerimento de Informação, foi
elaborado o Despacho Numerado SEI nº 4/2025/DPSSO/SRGPS-MPS, da Secretaria de Regime Geral de
Previdência Social.

 

Anexo:

I - Despacho Numerado SEI nº 4/2025/DPSSO/SRGPS-MPS (47479560).

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro de Estado Substituto da Previdência Social

 



Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado

Substituto(a), em 10/01/2025, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 47507012 e
o código CRC 0FF95416.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 8º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail adm.gabinete@previdencia.gov.br - gov.br/previdencia
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Secretaria do Regime Geral de Previdência Social
Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional

 

DESPACHO Nº 4/2025/DPSSO/SRGPS-MPS

 

Processo nº 10128.000335/2025-10

 

1. Trata-se de o*cio nº 1ªSec/RI/E/nº 505 (47412809), encaminhando o Requerimento de
Informação nº 4609 (47412848), de autoria do Deputado Federal Evair Vieira de Melo (PP/ES) ,
requerendo as seguintes informações:

 

1. Qual o número oficial de registros anuais, de 2017 a 2024, de Comunicações de Acidente de Trabalho

(CAT) associados aos seguintes CID:

- L59.0 (Eritema devido ao calor ou ao fogo;

- L74.0 (Miliária rubra)

- T67.0 (Golpe de calor e insolação)

- T67.1 (Síncope devida ao calor)

- T67.2 (Cãibras devidas ao calor)

- T67.5 (Exaustão devida ao calor s/especificação)

- T67.6 (Fadiga transitória devida ao calor)

- T67.7 (Edema devida ao calor)

- W92.5 (Exposição a calor excessivo em áreas de comércio e serviços)

- W92.7 (Exposição a calor excessivo em fazendas)

- W92.9 (Exposição a calor excessivo em local não especificado)

- X30.0 (Exposição a calor natural excessivo em residências)

 

2. Quantos desses registros resultaram em afastamentos, classificando por Lpo de bene*cio concedido

(auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, entre outros)?

 

3. Existe algum registro de óbito relacionado a esses CIDs no período solicitado? Caso posiLvo, detalhar

os casos.

 

2. Seguem respostas às solicitações:

2.1. No que refere ao item 01 - dados estaOsLcos relacionados às Comunicações de
Acidentes do Trabalho - CATs, realizou-se consulta no Infologo: consulta a base de dados da
Previdência Social, disponível na página do Ministério da Previdência Social - MPS
(https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-social/Dados-estatisticos-
previdencia-social-e-inss/anuarios-da-previdencia-social), cuja disponibilidade de dados
atualmente teve o alcance até o ano de 2022. Devido à indisponobilidade de consulta por
subcategoria CID, conforme solicitado, a consulta foi realizada por categoria CID. A Otulo de
exemplo, as subcategorias W92.5, W92.7 e W92.9 estão agregadas na categoria W92. 



 

2.2. No que serefe ao item 02 - afastamentos do trabalho pelas

subcategorias CID relacionadas, foi possível realizar uma consulta acerca da

concessão de bene*cios por incapacidade e por morte, de natureza acidentária e

previdenciária, por categoria CID.

 
 

 

2.3. No que se refere ao item 03 - registro de óbito, há 01 (um) registro



de pensão por morte previdenciária (CID L74) concedida em 2024 e 01 (um)

registro de pensão por morte acidentária (CID L59) concedida em 2021.

3. Restitua-se à Secretaria do Regime Geral de Previdência Social.

 

 

Brasília, 08 de janeiro de 2025

 

Documento assinado eletronicamente

PAULO CÉSAR ANDRADE ALMEIDA

Diretor do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional - Substituto

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo César Andrade Almeida, Diretor(a), em 08/01/2025, às 18:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 47479560 e o código CRC
E9985CBC.

Referência: Processo nº 10128.000335/2025-10. SEI nº 47479560


